Ata da sexta reunião ordinária do Conselho de Desenvolvimento Acadêmico (CDA) do Instituto Metrópole Digital (IMD-UFRN), no exercício do ano de dois mil e dezoito.
Às nove horas e quinze minutos do dia vinte e seis de setembro de dois mil e dezoito, no auditório B321 do Centro Integrado de Vocação Tecnológica - CIVT do Instituto Metrópole Digital – IMD, teve início a sexta reunião ordinária do Conselho de Desenvolvimento Acadêmico do Instituto Metrópole Digital (CDA-IMD), no exercício do ano de dois mil e dezoito, por convocação e sob a presidência do Diretor Geral do IMD Prof. José Ivonildo do Rêgo. Estiveram presentes os conselheiros, Adrião Duarte Dória Neto, Anderson Paiva Cruz, Carlos Eduardo da Silva, Charles Andryê Galvão, Daniel Sabino Amorim de Araújo, Gustavo Girão Barreto da Silva, Isabel Dillmann Nunes, Jair Cavalcanti Leite, João Paulo de Oliveira Costa, Marcel Vinicius Medeiros Oliveira, Marcelo A. C. Fernandes, Pablo Javier Alsina, Rafaela Horacina S. Rocha Soares, Sandro José de Souza, Sérgio Eduardo de Medeiros Braga e Thais Vasconcelos Batista. Havendo quórum, o senhor Presidente iniciou a reunião. 1 – Informes: O cons. Daniel Sabino Amorim de Araújo falou sobre a aprovação, por unanimidade, das resoluções do talento metrópole pelo CONSEPE. Falou também sobre o calendário da CPDI para seleção de professor substituto para o semestre 2019.1. O Sr. Presidente falou sobre as duas vagas do banco de professor equivalente concedidas para o IMD, nas áreas de Internet das Coisas e Ciências de Dados Educacionais. Falou, também, sobre o concurso de Inteligência Computacional que está acontecendo, na fase de apresentação da prova didática. O cons. Pablo Javier Alsina falou sobre a realização do Workshop do NPITI-2018, que aconteceu na semana anterior, e agradeceu a participação dos professores e alunos do IMD. O Sr. Presidente agradeceu e parabenizou a equipe do NPITI pela realização do referido Workshop. O cons. Marcel Vinicius Medeiros Oliveira falou sobre a publicação do edital para seleção dos cursos técnicos e aproveitou para convidar os presentes para a cerimonia de certificação dos alunos concluintes da 5ª turma do curso de Formação Técnica em Tecnologia da Informação do IMD, que acontecerá no dia 23 de outubro de 2018, no auditório da reitoria. Após os informes, o Sr. Presidente deu início à pauta. 2 - Aprovação da Ata da última reunião. O Sr. Presidente colocou em votação a ata da última reunião, que após lida e de acordo, foi aprovada, por unanimidade, com duas abstenções. 3 - Ordem do dia: 3.1 Indicação dos Srs. Sérgio Eduardo de Medeiros Braga – titular e Gustavo Girão Barreto da Silva - suplente, como representante do IMD para a comissão eleitoral do processo de consulta, escolhido conforme § 2º, do art. 4º da Resolução nº 19/2018 – CONSUNI. Em votação, os nomes foram aprovados por unanimidade, com abstenção dos indicados. 3.2 Homologação do Ad referendum de aprovação dos nomes dos docentes designados para elaboração do Programa de Concurso docente nas áreas de INTERNET DAS COISAS e CIÊNCIA DE DADOS – Relator cons. Anderson Paiva Cruz; O relator apresentou as comissões constantes no ad referendum, conforme consta anexado a esta ata, e emitiu parecer favorável a sua aprovação, que em votação, foi aprovado por unanimidade.  3.3 Homologação do Ad referendum de aprovação dos nomes dos docentes para composição do Colegiado do Bacharelado de Tecnologia da Informação – Relator cons. Silvio Costa Sampaio; O relator, apresentou o que consta no ad referendum, anexo a esta ata, e emitiu parecer favorável à sua aprovação. Em votação, foi aprovado por unanimidade dos votos. Em seguida o Sr. Presidente aproveitou a oportunidade e falou sobre a avaliação da unidade acadêmica, pois em dezembro o IMD faz três anos como Unidade Acadêmica Especializada e de acordo com normas internas da UFRN, é necessário uma avaliação da Unidade para que sua autorização do CONSUNI, seja renovada. Ele solicitou que, qualquer sugestão para alteração do Regimento Interno, seja enviada ao cons. Daniel Sabino Amorim de Araújo. 3.4 Homologação do Ad referendum do Processo nº 23077.059075/2018-46 de homologação da Proposta do Projeto “Série de Jogos digitais episódicos multiplataforma para conteúdo da matemática” – Relator cons. Gustavo Girão Barreto da Silva. O relator, apresentou o que consta no ad referendum, anexo a esta ata, e emitiu parecer favorável à sua aprovação. Em votação, foi aprovado por unanimidade dos votos, com uma abstenção do interessado. 3.5 Processo nº 23077.062222/2018-65 de solicitação de alteração de carga horária do docente WILLIAN BRENNO DOS SANTOS OLIVEIRA de 20h para DE – Relator cons. Jair Cavalcanti Leite; O relator, cons. Jair Cavalcanti Leite, apresentou um resumo sobre o processo e emitiu parecer negativo à sua aprovação, conforme consta anexo ao processo. Em discursão, o cons. Sandro José de Souza questionou se essa mudança implicaria na concessão de novas vagas docentes para o IMD. O cons. Daniel Sabino Amorim de Araújo esclareceu que isso poderia implicar indiretamente sim. Ele falou ainda sobre a qualificação e engajamento do docente. Destacou as demandas da disciplina de prática de leitura e escrita do BTI, e esclareceu que do ponto de vista de ensino, não há necessidade de aumento de carga horária da disciplina que justifique a alteração de carga horária do docente. A cons. Isabel Dillmann Nunes defendeu o acumulo de atividades para o docente de Prática de Leitura e Escrita, pois trata-se de uma disciplina que demanda bastante leitura. Em seguida o Sr. Presidente passou a palavra ao interessado, que estava presente. Ele apresentou argumentos para sua solicitação e destacou sua contribuição na pós-graduação em Informática Educacional, caso ele tenha sua carga horária alterada. Após sua fala o cons. Sandro José de Souza falou da necessidade de discutir a alteração de carga horária de um docente, sem doutorado, de 20h para DE. O conselheiro Marcelo concordou com sua fala e destacou a fragilidade de alteração de carga horária sem doutorado. Tal fragilidade é destacada no entendimento de diversos conselheiros. O Sr. Presidente falou sobre a importância de avaliar a solicitação, considerando vários pontos, como por exemplo, a participação do docente interessado em atividades de ensino e pesquisa, o que implica na necessidade de realizar o doutorado. Por fim ele sugeriu que após conclusão do doutorado, o interessado poderia enviar outro processo mais consistente dentro dos padrões do IMD. O relator destacou a contribuição do docente para o IMD na disciplina de Prática de Leitura e Escrita em Português, mas que realmente o processo ainda é frágil para seguir com a solicitação. Em seguida emitiu parecer pela não aprovação do processo e, em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade, com duas abstenções. 3.6 Processo nº 23077. 062389/2018-26 do Plano Trienal do Bacharelado em Tecnologia da Informação – Relatora cons. Isabel Dillmann Nunes; A relatora, apresentou um resumo sobre o processo e emitiu parecer favorável à sua aprovação, conforme consta anexo ao processo. Em votação, foi aprovado por unanimidade dos votos. Por fim, o Presidente do conselho agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião às onze horas e cinco minutos, da qual eu, Anailde Dantas de Medeiros Argolo, lavrei a presente ata, que após lida e de acordo, será assinada por todos os presentes. Natal, vinte e seis de setembro de dois mil e dezoito.
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